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PROCESSO No 0 I 88610024t2016
INTERBSSADO: APAE _ ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MOGI DAS CRUZES
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO TERMO DE COLABORAÇÃO

PARECER CONCLUSIVO
Prestação de contas do exercício2017

A presente prestação de contas do termo de colaboração celebrado entre a
Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e a APAE, objetivando o atendimento de
educandos com graves deficiências que não puderam ser beneficiados pela inclusão em classes
comuns do ensino regular, foi analisada por este Núcleo de Finanças, segundo os critérios
contidos nas instruções no 0212016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - publicado
no Diário Oficial do Estado de 0410812016 (redação dada pela Resolução n" 03/201\.

Visando atendimento ao disposto nos incisos II, III, IV e V, artigo 189 das
instruções supracitadas, bem como proporcionar total compreensão do presente parecer,
destaco abaixo informações referentes aos valores praticados nos termos em destaque:

Quanto ao atendimento ao disposto nos incisos I, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII e
XIII do artigo 189, das Instruções TCE n" 0212016:

I - A localização e o regular funcionamento da beneficiária, descrevendo sua finalidade
estatutária e descrição do objeto:
A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais localiza-se na Rua Carmen Moura Santos,
134 - Mogi das Cruzes. A Entidade tem o funcionamento regular.
A finalidade estatutária (art. 9'e l0 do Estatuto da APAE de Mogi das Cruzes):
- Promover e/ou estimular arealização de programas de atendimento à pessoa portadora de
deficiência mental, múltipla e severa desde os de prevenção até os de amparo ao idoso,
- Estimular, apoiar e defender o desenvolvimento permanente dos serviços prestados pela
APAE, impondo-se a observância dos mais rígidos padrões de ética e de eficiência, de acordo
com o conceito do Movimento Apaeano,

Fonte de recurso Parcela Data do repasse Valor (R$)
005003002 I 27/0312017 564.160,00
00s003002 2 23106t2017 564.160,00
005003002 3 22109120r7 564.160,00

Data do recebimento da prestação de contas: 2210]lt2018
Saldo anterior R$ 0,00

Jotal de repasse no exercício: R$ 1.692.480,00
Rendimento de aplicação financeira (+) R$ 10.062,71
Total de receita no exercício (:) R$ 1.702.542,7t
Total das SAS R$ 1.63t.334,40
Saldo recolhido (:) Rs 72.362,52
Data do recolhimento 05/0112018
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- Divulgar no Município as experiências Apaeanas,
- Prestar serviços gratuitos e sem qualquer discriminação quanto àraça, cor, condição social,
crédito político ou religioso,
- A APAE de Mogi das Cruzes é uma sociedade civil de carâter assistencial, sem fins lucrativos

VI - Se as atividades desenvolvidas com os recursos próprios e as verbas públicas repassadas
se compatibilizam com as metas propostas, bem como os resultados alcançados, indicando o
cumprimento do plano de trabalho, com exposições das razões da não consecução ou
extrapolação das metas pactuadas:
O convênio tem por objeto a açáo compartilhada entre a Secretaria de Educação do Estado e a
Entidade com vistas à promoção do atendimento educacional aos alunos com deficiência
intelectual e aos autistas, cuja situação não permita a integração em classes comuns do ensino
regular. Objetiva-se o desenvolvimento de suas potencialidades, valorização, preparação para
o trabalho e o pleno exercício de sua cidadania oferecendo uma formação plena, contemplando
suas habilidades e capacidades, necessárias para sua independência pessoal e participação
efetiva nos processos sociais.
Foram repassados recursos para o atendimento de 366 dehcientes intelectuais e 32 autistas, de
acordo com o indicado no Plano de Trabalho do Convênio, cumprindo-se seus resultados e
atendendo-se a economicidade de gastos, tendo em vista que criar e manter toda a estrutura para
atendimento a essas pessoas que necessitam de cuidados especiais seria muito mais custosò ao
Estado.

VII - O cumprimento das cláusulas pactuadas em conformidade com a regulamentação que
rege a matéria:
Verificamos no Processo de prestação de contas que os gastos efetuados, encontram-se de
acordo com o Plano de Trabalho, cumprindo-se as cláusulas pactuadas no Convênio e
alcançando as metas estabelecidas

VIII - A regularidade dos gastos efetuados e sua perfeita contabilização, atestadas pelo
órgão/entidade concessor(a) :

Atestamos que a integralidade dos valores repassados somada ao rendimento das aplicações
financeiras foram aplicadas no objeto do convênio, não havendo quaisquer glosas, s.ndo o saldo
de R$ 12.362,52 devolvido em 05/01/2018.

IX - A conformidade dos gastos às normas gerais sobre licitações e contratos administrativos
definidos na Lei Federal n" 8.666, de 21 dejunho de 1993 e alterações:
Verificamos que os gastos às normas gerais sobre licitações e contratos administrativos estão
em conformidade com os definidos na Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993.

X - Que os originais dos comprovantes de gastos contêm a identificação da entidade
beneficiária, do tipo de repasse e o número do ajuste, bem como do órgão/entidade
repassador(a) a que se referem:
Atestamos que os comprovantes dos gastos possuem a identificação da Entidade, bem como as
cópias anexadas aos autos correspondem aos originais apresentados pelo beneficiário, com
indicação do tipo de repasse e do órgão concessor com o número do ajuste e da norma
autorizadora.
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XI - A regularidade dos recolhimentos de encargos trabalhistas, quando a aplicação dos
recursos envolvem gastos com pessoal:
Os documentos constantes no processo demonstram a regularidade dos recolhimentos de
encargos trabalhistas

XII - O atendimento aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
eficiência, motivação e interesse público:
Foram atendidos os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
eficiência e economicidade

XIII - A existência e o funcionamento regular do controle interno do órgão ou entidade
público(a) concessor(a), com indicação do nome completo e CPF dos respectivos responsáveis:
Atestamos a existência e o funcionamento regular do controle interno da Diretoria de Ensino
de Mogi das Cruzes. A Entidade não possui controle intemo

Nestes termos, enquanto técnico do Núcleo de Finanças, ATESTO:
- Que os incisos I à XIII, artigo 189 das Instruções TCE no 0212016, que dizem

respeito ao termo celebrado, foram atendidos;
- Que os documentos exigidos nos incisos do artigo 132, das mencionadas

Instruções TCE n' 0212016, foram atendidos;
- Que os gastos realizados no exercício2017 foram efetuados de acordo com as

regras estabelecidas no Termo de Colaboração.

Nada mais havendo a atestar em relação à prestação de contas da APAE -
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Mogi das Cruzes, processo
0l 886/0024 l20l6,submeto à apreciação superior.

Mogi das Cruzes, 18 de dezembro de 2019

Luciana N wa Tango
Diretor I - NFI/MGC

De acordo

Femanda Maria Carlini
Dirigente Regional de Ensino


